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◄~EFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
~ • ESTADO DO PIAUI 

" CNPJ: 06.553.71 3/0001 /69 
11111'111 Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

,._.::'!........, Francisco Santos - PI 

Com o valor global do projeto de venda em RS 36.127,00 (trinta e seis mil, cento e vinte sete 
reais), em favor do agricultor o Senhor CARLOS EDUARDO DE SOUSA FIALHO, portador da 
DAP SDW00879923021012211210, residente e domiciliada na Localidade Chupeiro, s/nº, CEP: 
64.645-000 - Bairro Zona Rural - Francisco Santos - PI. 

Tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n.0 11.947, de 
16/07/2009, Resolução n.º 38 do CD/FNDE, de 16/07/2009, Resolução nº 25 do CD/FNDE, de 
04/07/2012, Resolução nº 26, de 17/06/2013, Resolução/CD/FNDE nº4, de 02 de abril de 2015, 
Resolução CD/FNDE nº 1, de 8 de fevereiro de 2017, Resolução nº 2, do CD/FNDE, de 9 de abril 
de 2020, Resolução nº 06, do CD/FNDE, de 08 de maio de 2020 e Resolução CD/FNDE nº 21, de 16 
de novembro de 2021, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e demais legislação correlata. 

Francisco Santos - PI, 10 de fevereiro de 2023. 

LUIS JOSE DE Í Assinadodeformadigital 
por LUISJOSEDE 
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LUIS JOSÉ DE BARROS 

Prefeito Municipal 

ld:1252675FD124CCE9 

cíi1sriNo 
CASTRO 
A CASA D■ TODOS OS 
CRl■TINO - CA■TR■Ns■• 

Av. Marcos Parente, S/N • Centro 
CEP: a4.ll20-000 - Ciütlno Castro-PI 
CNPll Nº Otl.554.H4/0001-G8 

EXTRATO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0122/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N2 026/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N2 0262/2021. 

32 Termo Aditivo de prorrogação de prazo ao CONTRATO Nº 0262/2021, que tem como 

objeto a contratação de empresa para manutenção dos serviços de transporte escolar de 

alunos da rede estadual de ensino que residem na zona rural, garantindo a locomoção de ida 

e vinda para as unidades de ensino do municlpio de Cristino Castro - PI : CLÁUSULA 

PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do 

contrato ne 0262/2021, firmado entre as partes em 15/09/2021. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 

VIGÊNCIA: 2.1 O presente Termo Adit ivo terá sua vigência de 31/12/2022 à 31/05/2023, 

podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do art. 57, inciso 11, 

§22, da Lei ne 8.666/93 e Cláusula Terceira. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE: 

Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato resolve a CONTRATANTE 

de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor, ficando o valor contratual sem 

acréscimo. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTIN0 CASTRO - PI, 

CONTRATADA: ROBERTO BARROS FEITOSA - ME - ROBERTO VEÍCULOS MULTIMARCAS, 

CNPJ: 14.903.113/0001-01, VIGÊNCIA: 31 de maio de 2023, FONTE DE RECURSO: recursos de 

dotações orçamentárias previstas no orçamento do FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, 

TERMO DE ADESÃO/PROETE N2 022/2021, recursos próprios da Secretaria Municipal de 

Educação, dotação orçamentária 020401 - EDUCAÇÃO-OUTROS PROGRAMAS, 

12.361.0032.2243.0000 - Manutenção do Transporte Escolar, 12.361.0032.2248.0000 -

Ações do Programa PNATE, 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

Cristino Castro - PI, 27 de dezembro de 2022. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

ld:0B620C05FD72C87F 

CRI.STiNo 
CASTRO 
A CASA DE TODOS OS 
CRISTIHO - CASTRENSES 

Av. Marcos Parente. S/N - Centro 
CEP: 64.920-000 - Cristino Castro-PI 
C:NP:J Nº 06.5S4.364/0001-08 

DECRETO Nº 05, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Institui o Programa "Mais 
aprendizado". para o período 
letivo de 2023. no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino. destinado a 
promover a realização das 
atividades de acompanhamento 
pedagógico. 

FELIPE FERREIRA DIAS, Prefeito do Município de Cristino Castro-PI , no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando as determinações da Lei de Diretrizes e Bases (LDB) - Lei 
nº9.364, de 20 de dezembro de 1996 - com relação ao desenvolvimento da 
capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura 
da escrita e do cálculo. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o Programa "Mais Aprendizado", para o período letivo de 
2023, destinado a promover a realização das atividades de acompanhamento 
pedagógico. devendo trabalhar de forma articulada com os professores da 
escola para promover a aprendizagem dos alunos nos componentes de 
Matemática e língua Portuguesa. utillzando. preferencialmente tecnologias 
e metodologias complementares. 

Art. 2°. Constituem princípios do Programa Aprendendo Mais o ensino 
contínuo, a busca pela inovação, o respeito às diversidades organizacionais, a 
transposição adaptativa e a convergência de propósitos. 

Art. 3°. O Programa "Mais Aprendizado" se compõe de ações incidentes 
sobre os seguintes eixos: 

1 - Fortalecimento da qualidade de aprendizado; e 

li • Gestão democrática e transparência na prestação de serviços realizados. 

Art. 4° Caberá à Secretaria Municipal de Educação: 

1 - Promover a seleção de mediadores de Aprendizagem e facilitadores para 
atuação voluntária no Programa Aprendendo Mais do Município de Cristino 
Castro-PI ; 

li - Proporcionar condições para a formação continuada dos educadores do 
Programa em referência; 

Gabinete do Prefeito. 
E-mail: prefeitura@cristinocastro.pi.gov .br 

Ili - articular ações de integração das unidades diretas, indiretas e parceiras, 
com vistas à igualdade de condições no atendimento; 

IV - Promover a divulgação de boas práticas pedagógicas; 

Art. 5°. O programa terá suas atividades executadas por intermédio de 
Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores, as quais serão consideradas de 
natureza voluntária, executando as seguintes funções: 

1 - Os Mediadores de Aprendizagem serão responsáveis pela realização das 
atividades de acompanhamento pedagógico, devendo trabalhar de forma 
articulada com os professores da escola para promover a aprendizagem dos 
alunos nos componentes de Matemática e língua Portuguesa, utilizando, 
preferencialmente, tecnologias e metodologias complementares as já 
empregadas pelos professores em suas turmas 

li- Os Facilitadores serão responsáveis pela realização das atividades 
complementares nos campos de Esporte, Lazer, Cultura e Meio Ambiente. 

Art. 6°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Cristino Castro/PI, em 1 O de fevereiro de 2023. 

,t_ Ir< \~1~ ~ 
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal de Cristino Castro- PI 

Gabinete do Prefeito. 
E-mail : prefeitura@cristinocastro.pi.qov.br 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

